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Om ESTADO DO PARANA 

Oficlo n° 45171201 7-GAPRE 
Maringé, 1°de dezembro de 2017. 

Senhor Presidents, 

Em atençâo so Requerimento no 929/2017 apresentado pelo Vereador 

FIIvIo Mantovani pam informer quais são os custos fixos da tarifa de água cobrada 

dos usuários no municlpio pela SANEPAR, anexamos a resposta da referida 

Companhia a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal. 

Atenclosamente, 

oming Trevizan Filho 
Chafe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidents da Cniara Municipal 
Nests 
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CARTA 065/2017 - DFRI 

Curitiba, 17 de outubro de 2017. 

ExcelentIssimo Senhor 

JAIME DALLAGNOL 

Secretário de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 

Prefeitura do Municipio de Maringã 

RESPOSTA OFICIO No 481/2017 - SEMA 

Senhor Secretário. 

Acusarnos o recebimento do Oficio no 481 de 09 de agosto de 2017, no qual 

Vossa Excelëncia solicita: "detaihadamente quais SO os custos fixos da tarifa 

de água cobrada dos usuários no Municipio de Maringá." 

0 Marco Regulatório do Saneamento instituIdo pela Lei no 11.445/2007 

estabeleceu urn novo regime, onde as tarifas deixarn de ser baseadas nos 

custos verificados pelos prestadores (custo do servico) e passam a ser 

apoiadas em urn referencial de eficiência regulatOria. 

o equilibrio econômico-financeiro da prestação dos serviços é possivel através 

da adocao de uma politica tarifária capaz de gerar receitas que viabilizem a 

expansào e rnanutençao dos servicos e a obtençao de recursos financeiros junto 

a organismos nacionais e internacionais. Isto porque as receitas tarifárias sempre 

se constituirarn na Unica fonte de recursos para fazer frente aos custos dos 

servigos
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A aplicaçao da tarifa uniforme para todos as sistemas está fixada corn base nos 

custos e despesas que leva em consideracao, entre outros critérios, o subsidio 

cruzado previsto nos contratos firmados corn os municIpios, o custo total dos 

sistemas, conforrne detaihamento na nota técnica final disponivel no site da 

Agepar, http://www.aqepar.pr.qov.br/. 0 objetivo desta Nota Técnica foi analisar 

os dados encarninhados pela Sanepar, de forma a identificar, sob a Otica da 

legislaçao e ouvidos as usuários, os titulares e as prestadores de serviço, 

através de consulta e audiência püblicas, se os dados apresentados estavam 

de acordo corn o Termo de Referência e metodologias aprovadas, fixando-se 

então a nova Base de Ativos RegulatOria e efetivarnente as nürneros 

resultantes da Revisao Tarifária PeriOdica da companhia. 

A adocao da politica tarifária de subsIdio cruzado tern evidente cunho social, já 

que pretende atender aos usuários de baixa renda corn tarifas módicas e que 

possibilitem a acesso aos servicos de água e esgoto. 

Em observância a Lei, a Sanepar presta seus serviços de forma regionalizada, 

adotada pelo Estado do Parana'. na irnplementaçao do PLANASA e mantida pôs 

marco regulatório. A caracterizacao da prestaçao regionalizada está prevista no 

inciso I do art. 14 da Lei 11.445/2007, bern coma a cobrança de tarifa unifarme: 

Art. 14. A prestacao regionalizada de servicos pUblicos de 
saneamento básico e caracterizada por: 

/ - urn ünico prestador do sei'viço para vários MunicIpios, contIguos ou 
nao... 

II - uniformidade de fiscalizaçao e regulaçao dos serviços, inclusive de 
sua remuneracão; 

Ill - cornpatibilidade de planejarnento... 

lrnportante destacar que todos os contratos de concessão e de prograrna 

celebrados entre rnunicipios e a Sanepar estão adstritos as regras de tarifa 

uniforme com a adocao de politica de subsidios cruzados, jé que os MunicIpios 

contratantes aderiram, par Lei, a politica tarifãria regional, consoante previsao 

contida no § 40  do art. 36-B da Lei Camplernentar Estadual n° 202/2016, que 

alterou a Lei Corn plementar n° 94/2002 
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Art. 36-B. (..) § 4°. Na prestaçao regional dos servicos püblicos de 
água e esgoto a tarifa e a reguiacao, fiscalizacao e controle serão 
uniformes para todos os sistemas operados pela San epar. 
med/ante contrato de programa autorizado em Con vênio de 
Cooperacão ou ConsOrcio Pub//co e nos demais Contratos de 
Concessão firmados entre a Sanepar e os municipios, sendo 
uniforme em todos os sistemas operados pela Companhia, corn os 
critérios definidos pela AGENdA, nos termos desta Lei. 

No caso de Maringa, a delegaçao de competência para a fixacao das tarifas de 

forma regionalizada, baseado no subsidio cruzado, consta do Contrato de 

Concessão vigente. por força de decisao, transitada em julgado, do STJ. 

Veja: 

EDcI na SUSPENSAO DE LIMINAR E DE SENTENQA 
No 1.437 - PR 
(2011/0221731-1) 
EMBARGANTE: MUNICPIO DE MARINGA 
PROCURADORES 	DANIEL ROMANIUK PINHEIRO 
LIMA F OUTRO(S) 
JEAN CARLOS MARQUES SILVA E OUTRO(S) 
LUIZ CARLOS MANZATO E OUTRO(S) 
EMBARGADO: MINISTERIO P[JBLICO DO ESTADO DO 
PARANA 
REQUERIDO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIcP. DO ESTADO DO PARANA 
INTERES.: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANA - SAN EPAR 
ADVOGADO: MARCUS VENICIO CAVASSIN E 
OUTRO(S) 
DEC SAO 
[..] Seja como for, o iJecreto Municipal no 1.204, de 
2010, viola a autoridade do decisâo proferida na 
Suspensäo de Liminar no 651801-8. Nào importa o 
fundamento do deferimento do pedido; o fato é que, 
por força desta decisào, o contrato de concessão 
continua em vigor ate o trânsito em julgado da acâo 
civil püblica (art. 40, § 90, da Lei no 8.437, de 1992). Dai 
o deferimento da medida liminar na reclamacão. 
(g rife i) 
Rejeito, por ISSO, Os embargos de declaraçao. 
Intimem-se. 
Brasilia, 03 de outubro de 2011. 
MINISTRO ARI PARGENDLER 
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No contrato vigente existe expressa previsao de que, pelo perlodo de vigência 

da situacao juridica nele consolidada (PRAZO DE VlGNCIA), o ente 

competente para fixar as tarifas de âgua e esgoto na municipalidade e, neste 

momento, a AGEPAR. 

Na Cláusula Terceira do contrato vigente existe expressa delegacao de 

competência do MunicIpio para o Estado do Paraná (na época para a 

Concessionária) fixar as tarifas de água e esgoto no sistema de Maringá. 

C/a usula terceira: E delegada a CONCESSIONARIA, 
corn petOncia para fixar tarifas que permitam a justa 
remuneracão dos investimentos necessários ao 
me/ho ramento e a expansäo dos serviços e assegurem o 
equiibrio ecoriOmico e financeiro dos sistemas explorados, 
nos termos do Con vênio firmado entre o Governo do Estado 
do Paraná e o BNH, de acordo corn a Piano Nacional de 
Sanearnento - PLANASA - e o disposto nos incisos I e II do 
artigo 167, da Constituiçao Federal e Lei Federal n° 6528, de 
11 de malo de 1978. 

Na contratacao está expressamente definido que as tarifas deveriam garantir o 

equilIbrio econOmico e financeiro dos sistemas operados pela empresa, ou 

seja, as tarifas cobradas são uniformes em todo o Estado, de forma a manter 

toda a prestacao de servicos (regionalizada) da SAN EPAR no Paraná. 

Tal situacao vigora desde 1980, sendo que as tarifas foram fixadas por 

Secretarias de Governo estadual ate o ano de 1995, quando, por forca do 

disposto na Lei Estadual n° 11.066 (art. 10), a SANEPAR passou a vincular-se 

a Governadoria do Estado, passando as tarifas a serem fixadas por Decreto do 

Poder Executivo estadual para, no mês de Dezembro, serem fixadas pela 

AGEPAR, nos termos da Lei Complementar n° 94/2002. 
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Destaca-se ainda que o Marco Regulatorio do Saneamento Básico, introduzido 

pela Lei no 11.445/2007 e pelo Decreto no 7.217/2010, embora tenha 

apresentado inUrneras inovaçOes no campo da regulaçao, fiscalizaçao e 

prestacao dos servicos, contemplou os mecanismos que já eram aplicados no 

setor, dentre os quais, a aplicaçao da prestacao de serviços regionalizada e 

respectiva politica tarifária, a manutencao do subsIdio cruzado, art. 3 0 , art. 23. 

art. 29 e art. 31. Assim coma respeitou os contratos vigentes. 

A Sanepar disponibiliza informaçOes financeiras detaihadas, que contemplam 

as receitas, as custos e as despesas, que compae as tarifas praticadas no 

Estado, por rneio do site: 

http://site.sanepar.com.br/investidores/i  nformacoes-financeiras-0. 

Sobre o detaiharnento dos custos fixos de Maringá, a Sanepar esciarece que 

pelo fato de praticar tarifa uniforme, adota os gastos totais da Empresa, e 

distribui seus custos igualmente entre as usuários. Apesar de a Companhia 

adotar as métodos de custeio bern definidos (ABC e absorcao) e empenhar 

esforcos para a correta apropriaçao, as custos indiretos &ão de dificil alocaçao 

aos serviços prestados, dificultando ainda mais quando somado aos custos do 

subsidio cruzado, cornpartilhado corn demais municipios corn elevados indices 

de universalizacao. 

Par todos estes motivas nãa é possivel, para este momenta, atender ao vasso 

pleito de detaihamento dos custos fixos para Maringá. Quando as rnunicipias, 

que hoje possuem as servicos universalizados, foram subsidiados, parte dos 

seus custos recairam sobre outros municIpios. 0 caso do municipia de Maringã 

é exatamente este, au seja, foram alocados recursos rnediante a garantia de 

contrapartida corn a tarifa arrecadada em todo o Estado do Paranà, que elevou 

o municipia para a 5' pasiçaa da versão 2017 do Ranking do Saneamento das 

100 maiares cidades do Brasil do Instituto Trata Brasil. 
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Por tim, salientamos que a Sanepar segue a legislacao e as decisOes do orgao 

regulador. Também, adiantamos que a Agepar definiu que, a partir do 2 0  ciclo 

tarifário, previsto para 2021, a Sanepar deverá adotar a tarifa em duas partes, 

corn custo fixo e custo variável por m 3 . 

Colocando-nos a disposicao para quaisquer outros esciarecimentos 

apresentamos nossas cordials saudacOes. 

Atenciosarnente, 

Let4a2tici 	n e cjD14ira 

Gernte de ea acão 

Paulo 

Diretor Financeiro e de RelacOes corn Investidores 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Secretaria do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal - SEMA 

Av. XV de Novembro, 701 - Centro 
CEP: 87013-230 - Fone: 3221-1441 

OFICIO No 481/2017 - SEMA 	 ('f 
LJ 

Maringá. 09 de Agosto de 2017. 

Prezado Senhor, 

Em atencão ao Protocolo n° 47330/2017, requerido pelo nobre 

vereador. Sr. Janderson Flávio Montovani, através do Requerimento no 929/2017, 

vimos por meio deste, solicitar, para fins de esciarecimento püblico, detalhadamente, 

quais SaD Os custos fixos da tarifa de água cobrada dos usuários no Municipio de 

Maringá. 

Sendo o que tinhamos para o momento, apresentamos protestos de 

consideraçâo, colocando-nos a disposiçâo sempre que necessário. 

Atenciosamente, 

Jaime Dallagnol 
Secretário de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 

Matricula 73859 

limo. Sr. 
Valteir Galdino da Nóbrega 
Gerente da Unidade Regional da Sanepar de Maringá 
Nesta 
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